
 
Gabinete do Senado Fabiano Contarato 

 

REQUERIMENTO Nº     DE 2021 - CE 
 

 

  Senhor Presidente, 

  Requeremos, nos termos do art. 93, I do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o Projeto de Lei 

nº 5.189, de 2019, que institui o Dia Nacional em Memória das Vítimas de Trânsito. 

  Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 

1. Representante da Associação Brasileira de Medicina de Tráfego 

2. Sr. Fernando Alberto da Costa Diniz – ONG Trânsito Seguro  

3. Representante do Detran/ES 

4. Representante da Associação Brasileira de Educação de Trânsito – 

ABETRAN 

5. Representante da Secretaria Nacional do Trânsito – SENATRAN 

6. Representante do Observatório Nacional de Segurança Viária 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Objetivo dessa audiência é instruir o Projeto de Lei nº 5.189, de 2019, 

que institui o 7 maio como Dia Nacional em Memória das Vítimas de Trânsito. 

   Segundo informações colhidas no DataSUS1, em 2019, ano mais 

recente desse banco de dados, 32.879 pessoas morreram em decorrência de acidentes 

de transporte. Somente no meu Estado, Espírito Santo, 776 capixabas perderam suas 

 
1 Link: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?sim/cnv/ext10uf.def.  
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vidas nas ruas, nas avenidas e nas estradas. De todas essas vidas brasileiras ceifadas 

em 2019, 

1.147 vítimas estavam em caminhões ou caminhonetes, 

1.358 vítimas eram ciclistas, 

5.715 vítimas eram pedestres, 

6.899 vítimas estavam em carros, 

E 11.182 vítimas eram motociclistas. 

 

   Além disso, segundo o Observatório Nacional de Segurança Viária 

(ONSV), 600 mil pessoas ficam com sequelas permanentes em decorrência de 

acidentes de trânsito a cada ano.  

  Assim, a fim de manter viva a memória de todas as vítimas e de jamais 

abaixarmos o nível de alerta para a segurança no trânsito, proponho um debate acerca 

da instituição do dia 7 de maio como o Dia Nacional em Memória das Vítimas de 

Trânsito. 

  Diante da relevância do tema, esperamos contar com a aprovação dos 

nossos Pares a este Requerimento que apresentamos. 

 

  Sala da Comissão, 21 de setembro de 2021.  

 

Senador FABIANO CONTARATO
S

F
/
2

1
6

9
7

.
0

7
2

0
1

-
6

3


